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1. DADOS DO CMDCA 

 

Presidente: Francisco Pereira Nunes 

Tel :  99 9 9128 0758 

crasdavinopolis@hotmail.com 

 

Vice-Presidente: (nome/telefone/e-mail) 
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2. RECEPÇÃO E CREDENCIAMENTO: 

 

                   A XII  Conferencia Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, do municipio 

de Davinópolis/Maranhão contou com a presença de  169  participantes entre crianças, 

adolescentes e adultos, iniciando  com o credenciamento as 7h30, além de contar com recepção de 

boas-vindas foi entregue aos participantes vários mimos  Momento significativo para os munícipes 

que  participaram da conferencia e  equipe da secretaria municipal de assistência social,. 

 

2.1. PARTICIPANTES DA CONFERÊNCIA 

 

PARTICIPANTES QUANTIDADE 

Criança 11 

Adolescente Menina 17 

Adolescente Menino 21 

Conselheiro de Direitos Governamental 6 

Conselheiro de Direitos Sociedade Civil 5 

Conselheiro Tutelar 5 

Juizado 0 

Câmara dos Vereadores 0 

Profissionais da Educação 16 

Profissionais da Saúde 13 

Profissionais da Assistência Social 18 

Profissionais da Segurança Pública 0 

Movimentos Sociais 21 

Conselhos Setoriais 14 

Universidade 0 

OAB 0 

Convidados 22 

TOTAL: 169 

 

3. ABERTURA/APRESENTAÇÃO CULTURAL 

 

                    Aos 29 dia de março de 2023, a cidade de a   Davinópolis /MA, convocou a sociedade 

e movimentos sociais para a XII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

momento impar para reflexão acerca da temática e a realização de proposições para a implantação 

ou implementação de políticas públicas para criança e adolescente. A XII Conferência teve como 

espaço o Sindicato dos trabalhadores da Educação, tendo iniciou com a recepção aos convidados 

e delegados para a conferencia. Sendo que a 9h30, houve a formação da mesa diretiva composta 



  

 
 
 

por autoridades, criança, adolescente e representantes dos conselhos tutelara e CMDCA. A 

conferencia trouxe como tema “Situação de Direitos Humanos de Criança e Adolescente em  

 

Tempos de Pandemia Covid -19”. violações e vulnerabilidades de crianças e adolescentes, ações 

necessárias para reparação e garantia de políticas de proteção integral, com respeito à diversidade” 

sendo uma realização do Conselho Municipal dos Direitos de Criança e do Adolescente, com apoio 

da Prefeitura Municipal por meio da Secretaria Municipal de Assistencia Social.  Cuja realização 

em atenção chamamento do CONANDA e CEDCA, que convoca toda a sociedade e movimentos 

socias para a realização das conferencias, municipais, estaduais e nacional. Em Davinópolis 

durante toda o dia 29/03/2023, foi discutida a temática, trazendo para o centro dos discursões a 

vulnerabilidade e as violações contra os de direitos de criança e adolescente. 

                       A secretária de assistência social, Senhora, Dinaliana Erica do Nascimento Moreira 

em sua fala, cumprimentou as autoridades presentes e os participantes do evento, reafirmando a 

tamanha importância da conferência para a efetiva garantia dos direitos humanos de crianças e 

adolescentes  e convida a todos que permaneçam durante todo a conferencia, deu ênfase na 

participação das crianças e adolescentes  nos grupos de trabalhos  como protagonistas, Todas as 

falas  tiveram direcionamento  para  a garantia  dos direitos  e da necessidade de urgência de 

propostas  que possam  combater as violências trazidas pela pandemia CONVD 19  e outras 

vivenciadas no dia a dia , principalmente intrafamiliar. Por último o presidente do CMDCA 

declarou aberta a conferencia, que seguiu com a leitura com regimento interno sem nenhuma 

alteração e sendo aprovado por unanimidade.  

 

4. LEITURA E APROVAÇÃO DO REGIMENTO 

 

                         Feito leitura, franqueada a fala para que os participantes pudessem contribuir com 

o relatório, não havendo nenhum destaque, colocou-o em votação sendo aprovado por 

unanimidade.  

 

5. PALESTRA MAGNA 

 

                       Dando continuidade a conferencia , foi realizada a palestra magna  da Conferência 

com a fala do conferencista, o sr. Ariston Nogueira de França pela garantia dos direitos de crianças 

e adolescentes. 



  

 
 
 

                      Durante a fala foi abordado o tema principal assim como dando ênfase nos eixos que 

irão ser discutido por cada grupo. Traz uma abordagem geral sobre a importância das conferencias, 

em particular sobre a XII Conferencia traz   importante temática considerando os momentos  

 

vividos desse o ano 2020, quando a pandemia CONVD 19 se tornou realidade., nos convida a 

reflexão em dois momentos o período pandêmico e pós pandêmico a partir de seus objetivos geral 

e específicos, Suas consequências nos aspectos socioeconômico, os impactos  e  as violências 

trazidas as crianças e ao adolescentes. Fez uso da metodologia dialogada com apresentação em 

slides. Sendo possível a participação dos delegados da conferencia que fizeram suas intervenções 

com perguntas e complementos ao tema proposto. 

 

6. GRUPOS DE TRABALHO TEMÁTICOS: PROPOSTAS APROVADAS ABAIXO 

6.1. EIXO I: COORDENAÇÃO e RELATORIA-  

 

             Relatora Jaqueline Freire  .Não houve nenhum destaque e todas as propostas do grupo 

foram aprovadas   por aclamação. 

 

6.2. EIXO II: COORDENAÇÃO e RELATORIA  

 

           Relatora, Letícia Pereira Henrique Sousa. Foi enfatica na abordagem do grupo, 

oportuziando  pela plenariaque todos  tivesse participação.  Grupo  se sentiu contemplado com as 

propostas, votação  sem destaque e as propostas sendo  aprovadas. 

 

6.3. EIXO III: COORDENAÇÃO e RELATORIA  

                         

                        Relatoria, Sérgio Oliveira Almeida, disse que algumas das propostas já estavam 

em execução. O  grupo manifestou durante a discussão  por implementação  das  ações já existentes, o 

grupo se sentiu contemplado. 

 

 

 

6.4. EIXO IV: COORDENAÇÃO e RELATORIA 

 

              Relatora, Maria Rogeania Silva Lima , Todas as propostas do grupo foram aprovadas 

por aclamação. Sem nenhuma resalva. Grupo coeso e integração sem dificuldade  no 

entendimento assim relatou o grupo.  

 

6.5. EIXO V: COORDENAÇÃO e RELATORIA  

                         Relatora, Josenilda Barbosa Lima. Foi clara na  abordagem do eixo  junto ao 

grupo, Não houve nenhum destaque e todas as propostas do grupo foram aprovadas. 



  

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

7. RELAÇÃO DE DELEGADOS ELEITOS PARA A 12ª CONFERÊNCIA ESTADUAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO ESTADO DO MARANHÃO 

 

SEGMENTO NOME COMPLETO DO 

TITULAR 

E DO SEU SUPLENTE 

Criança (menina  e menina) Anna Hadassa Lima dos Reis Lucas  Ramos 

Adolescente (menino e 

menina) 

Dhanyllo Cunha Silva Lanna Kêmilly Batista Alves 

CMDCA (GOV) Lorena Santos da Silva Francisco Pereira Nunes 

CMDCA – Sociedade. Civil Josenilda Barbosa Lima Paulo Ludugerio de Oliveira 

Neto 

Conselheiros (as) Tutelares Irailde da Silva Barbosa 

Andrade 

Auriene Silva Freitas 

 

 

8. ENCERRAMENTO 

 

                           A XII   Conferencia Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, marco 

na política da infância e juventude, tem trazido momentos de reflexão e elaboração de propostas 

para a garantia de direitos humanos de criança e adolescente. Nesse sentido houve-se a grandeza 

de realizar as conferencia como um espaço de discussão e tomada de decisões onde crianças e 

adolescentes tem sido cada vez mais protagonistas de suas histórias. Quando do encerramento a 

senhora secretária municipal de assistência social, Erica agradeceu a presença de todos os 

participantes elogiando a todos pela satisfação na   realização da conferencia onde os participastes se 

fizeram motivados especialmente as crianças e adolescentes que permaneceram até o final. Agradeceu 

ao CMDCA e toda sua equipe da SEDES, Seguindo da fala do Sr. Paulo Ludugerio, coordenador da 

Casa dos Conselhos, que ressaltou a importância do momento para Davinópolis e que a missão fora 

cumprida, parabenizou os delegados eleitos para a Conferencia estadual. Por último o Sr. Francisco 

Nunes, presidente do CMDCA, agradeceu a gestão pelo apoio a conferencia, salientou a presença 

marcantes das crianças e adolescentes e deu importância ao CMDCA que não mediu esforços para a 

realização. Declarou encerrada a conferencia.    

 



  

 
 
 

 

 

 

 

 

 

ANEXOS 
 

2. LISTA DE PRESENÇA GERAL e DOS GRUPOS TEMÁTICOS 

 

Registro  frequência da  XII  Conferencia da Criança e Adolescente de Davinópolis 

img034-mesclado    

fich dos delegados.docx
 

 

 

3. MOÇÕES APROVADAS 

 

   Não houve 

 

4. REGISTRO FOTOGRÁFICO DE TODO PROCESSO 

 

F  -  01 -  recepção (boas vindas  com mimos )  

 

 
 

 

 

 

Registro de 

Frequência da Conferência.pdf



  

 
 
 

F -  02  -  credenciamento 

 

 
 

F  -  03  -   mesa de abertura 

 
 

 

 

 

 



  

 
 
 

 

 

F  -  04 -  execução hinos nacional e municipal  

 

 
 

F – 05  -  palestra magna 

 

 
 

 



  

 
 
 

 

 

F – 06 -  eixos  (  trabalho em grupos) 

 

 
 

 

F – 07 - grupo 

 

 
 



  

 
 
 

 

F – 08 - grupo 

 

 
 

F  -  09 - grupo 

 

 
 

 

 



  

 
 
 

 

F  -  10  -  grupo 

 

 
 

F  -  11 -  delegação para conferencia estadual 

 



  

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

F – 12  - plenária  final 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 
 
 

 

 

 

  

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 
 
 

 



  

 
 
 

 



  

 
 
 

 
 

 

 



  

 
 
 

 

 

 
 

 



  

 
 
 

 



  

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 



  

 
 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 



  

 
 
 

 

 
 

 



  

 
 
 

 

 
 

 

 

 



  

 
 
 

 



  

 
 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 
 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 
 
 

 

PROPOSTAS APROVADAS NA XII CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE  

DAVINOPOLIS /MARANHÃO 

GT - Eixo I: Promoção e garantia dos direitos humanos de crianças e adolescentes no contexto pandêmico e pós-pandemia.  

PERGUNTAS GERADORAS 01 (UMA) PROPOSTA DE CADA PERGUNTA GERADORA 

1. Quais situações e como as 

políticas para crianças e 

adolescentes foram afetadas 

no seu território no contexto 

pandêmico? 

 
Durante o período pandêmico ficou claro o distanciamento dos serviços e programas em atenção a proteção a criança e ao 

adolescente o que gerou aumento das violências tanto intrafamiliar como nos territórios causado pelo aumento da pobreza;  

2. Quais ações são 

necessárias para superar as 

situações que afetaram as 

políticas para crianças e 

adolescentes no contexto 

pandêmico? 

 

Garantir na rede municipal e estadual de educação, implantação de laboratórios de informática com acesso permanente a 

internet   com vista a acesso a todos e todas   venham ter acessos as plataformas dos conteúdos e possam se habilitarem a 

esse novo momento e superar  as dificuldades da aprendizagem   com recursos de possibilite maior  agilidade na garantia de 

direitos  humanos.  

3. Sobre o período pós-

pandemia, quais ações são 

necessárias para reparação, 

promoção e garantia de 

direitos humanos de crianças 

e adolescentes nas áreas da: 

Educação, Saúde Física e 

Mental, Segurança Alimentar 

e Primeira Infância 

No contexto da educação- garantir na rede municipal de ensino uma sala (ambulatório), para garantir atendimento 

emergencial, a proteção de crianças e adolescentes com prioridade na distribuição de absorventes e máscaras. 

Saúde mental, implementar ações estratégicas que garantam um apolítica de saúde mental com a implantação de espaços de 

atendentes com   equipes multidisciplinar.   

Garantir por meio do CMSAN, política de qualidade de vida com resgate a alimentação saudável principalmente na primeira 

infância . 

 

 

 



  

 
 
 

 

 

GT - Eixo II: Enfrentamento das violações e vulnerabilidades resultantes da pandemia da Covid 19 

PERGUNTAS GERADORAS 01 (UMA) PROPOSTA DE CADA PERGUNTA GERADORA 

1. Neste período houve registro 

de aumento das violações de 

direitos de crianças e 

adolescentes no seu território?  

1.1. É possível fazer este 

comparativo com o período 

anterior à pandemia? 

 

Sim. Foi um período a qual se percebeu aumento das violências principalmente com relação a saúde mental, consequência 

do distanciamento de muitos espaços de proteção, quanto ao comparativo não há como mensurar em razão da ausência de 

diagnóstico preciso. Entretanto é evidente um maior número de violência no período pandêmico.  Ainda mais no contexto 

infra miliar. 

2. Sobre o período pós-

pandemia, quais ações são 

necessárias para: 

2.1. Atendimento a crianças e 

adolescentes sequelados; 

 

Garantir campanhas presenciais e virtuais permanentes para a prevenção das diversas formas de violências agregando 

tecnologia da informação para mapeamento das situações de violências e suas consequências. 

2.2. Atendimento a crianças e 

adolescentes privados da 

convivência familiar e 

comunitária devido à Covid-19 

e ao feminicídio; 

 

Ampliar ações que garantam saúde mental para crianças e adolescentes incluindo as  em consequências da pandemia e 

feminicídio, assim como, na prevenção da violência autoprovocada (automutilações e pensamentos suicidas) 

2.3. Atendimento a crianças e 

adolescentes com ausência de 

contato nos serviços de 

acolhimento pela suspensão 

das visitas presenciais e pela 

falta de equipamentos para 

manter contato à distância 

(exclusão digital); 

 

Granir as familias meios de comunicação com seus parentes em situação de acolhimento e/ou transporte para visitas in 

loco.  

 

 

 



  

 
 
 

2.4. Atendimento a crianças e 

adolescentes evadidos ou não 

matriculados nas escolas, 

incluindo creche e educação 

infantil; 

 

Garantir a ampliação do programa de busca ativa com recursos humanos suficiente e qualificado. Ampliando as parcerias 

com o SGD  

2.5. Atendimento a crianças e 

adolescentes em acolhimento; 

 Garantir a qualificação dos profissionais dos acolhimentos com vista melhor atendimento as crianças e adolescentes em 

situação de acolhimento 

 

2.6. Enfrentamento ao trabalho 

infantil; 

Ampliar os serviços e programas de combate ao trabalho infantil e realização de campanhas de conscientização e denuncia.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 
 
 

GT - Eixo III: - Ampliação e consolidação da participação de crianças e adolescentes nos espaços de discussão e deliberação de políticas 

públicas de promoção, proteção e defesa dos seus direitos, durante e pós-pandemia.  

PERGUNTAS GERADORAS 01 (UMA) PROPOSTA DE CADA PERGUNTA GERADORA 

1.Quais ações são necessárias 

para garantir o protagonismo 

de crianças e adolescentes 

nos diversos espaços de 

discussão, especialmente nos 

espaços dos conselhos? 

 

 Incluir   no orçamento público, projetos com a participação da criança e do adolescente nos diversos níveis de oportunidades, 

tais como; escola de músicas, ballet, teatro, esportes e cursos profissionalizantes afim de assegurar nossas crianças e 

adolescentes para um futuro livre de violências. 

2. Quais ações, estratégias e 

dinâmicas são necessárias 

para garantir fala, audiência e 

deliberação de crianças e 

adolescentes nos espaços de 

promoção, deliberação e 

controle social, inclusive com 

o uso de novas tecnologias da 

informação e comunicação? 

 
 

Que o estado garanta a participação das crianças e adolescentes nos projetos, priorizando o desenvolvimento destes,  nos 

espaços públicos,  decisivo das políticas públicas do estado: educação, saúde, moradia, esporte e formação profissional 

 

3.Como garantir a 

participação ativa de crianças 

e adolescentes nas decisões 

judiciais que lhes digam 

respeito? 

Organizar um comitê de participação de adolescentes implementando rodas de conversas com estratégias de 

acolhimento e discussão de temas diversos em especial junto ao Sistema de Garantia de Direitos. 

 

4.Que estratégias são 

pertinentes para ampliar a 

participação ativa de crianças 

e adolescentes nas escolas? 

 

Efetivar um planejamento estratégico através do comitê para ampliar a divulgação e discussão sobre o Estatuto da Criança e 

do Adolescente.  Garantindo rodas de estudo do Estatuto da Criança e do Adolescente nas escolas. Como disciplina extra 

curricular 
 

 



  

 
 
 

GT - Eixo IV: - Participação da sociedade na deliberação, execução, gestão e controle social de políticas públicas de promoção, proteção e defesa dos 

direitos de crianças e adolescentes considerando o cenário pandêmico.  

PERGUNTAS GERADORAS 01 (UMA) PROPOSTA DE CADA PERGUNTA GERADORA 
1. Como e de que forma o período 

pandêmico afetou o 

funcionamento dos espaços de 

participação da sociedade no seu 

território? Em especial, houve 

suspensão dos processos de 

escolha, prorrogação de mandatos, 

descontinuidade das assembleias 

dos conselhos de direitos da criança 

e do adolescente? 

 

 

Durante o período pandêmico os serviços e programas e outros espaços  de participação,  tiveram suas atividades   embora 

não em seu todo suspensas  mas em maior parte houve comprometimento dos atendimentos; Não houve alteração de mandato 

entretanto  interrupção  das assembleias; 

 

 

 

2.Como e de que forma o período 

pandêmico afetou o 

funcionamento dos conselhos 

tutelares no seu território? 

 

Restrição do atendimento presencial das ocorrências em razão do isolamento social. Atendimento remoto e/ou somente os 

casos emergenciais. 

 

3.Quais ações a curto, médio e 

longo prazo são necessárias para o 

fortalecimento e consolidação da 

participação da sociedade na 

deliberação, execução, gestão e 

controle social de políticas públicas 

de promoção, proteção e defesa dos 

direitos de criança  e adolescente. 

 

 

 

Implementação de políticas públicas efetivamente comprometidas com a proteção integral de crianças e adolescentes, 

programas, serviços e, aprovação do OCA como prioridade absoluta 

 

 

 



  

 
 
 

GT - Eixo V: Garantia de recursos para as políticas públicas voltadas para as crianças e adolescentes durante e pós-pandemia da Covid-

19 

PERGUNTAS GERADORAS 01 (UMA) PROPOSTA DE CADA PERGUNTA GERADORA 
1. Qual a situação orçamentária do 

fundo da criança e do adolescente 

nos municípios, estados/Distrito 

federal e nacional, considerando o 

período pandêmico? 

 

Não é perceptível o orçamento FIA considerando ainda se termos uma cultura de participação da elaboração de políticas ou 

mesmo das discussões da proposta orçamentaria. Um mistério para maioria das comunidades, quando não muitos são feitos 

dentro dos gabinetes. O que se torna uma peça em desconhecimento. Principalmente o FIA que existe apenas como peça de 

ficção.  

2. Qual a situação orçamentária das 

políticas   crianças e adolescentes, 

considerando o período pandêmico? 

  

Orçamento reduzido, o que causou ações assistências como forma de amenizar os impactos causados pela COVID 19 

3. Que ações são necessárias para 

garantir recursos para a 

promoção e garantia de direitos de 

crianças e adolescentes e reparação 

das violações aprofundadas com a 

pandemia de Covid-19? 

 

 

Garantir por meio da segurança alimentar e nutricional uma alimentação saudável para as criança e adolescente em todos 

turnos de aulas.  e implementar serviços e programas que garanta o atendimento a primeira infância como medida de 

proteção dentro da proteção integral. 

4.Quais estratégias de 

monitoramento da execução 

orçamentária para ações que 

 envolvem crianças e 

adolescentes podem ser 

 adotadas? 

 

Garantir nas assembleias dos conselhos de controle social pauta relativa ao orçamento e prestação de contas com vista a 

dar visibilidade e transparência aos órgãos do controle social.  Implementar mecanismos que possibilite alcançar de forma 

privilegiada e transparente a prestação de conta da gestão.  

 

 

 

 

 

 

 


